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Requerente: Comissão Permanente de Licitação
Referência: Processo Licitatório f 095l2024lFME

EMENTÀ: NNÁUST ruTÍOICÁ. DA LEGAUDADE DE PROCEDIMENTO LICITETÓP.TO, ]\lE
MoDALIDADE PREGÃo. SERVIÇoS COMI.]NS E DE NATUREZA CONTINUADÀ NA ÁREA DE
SEGURANÇA E GUARDA PRESENCIAL NÃO ARMADA E RONDA VEICULAR SOB DEMANDA.
DIREITo ADMIMSTRATIVo. LICITAÇÕES E CONTRÁTOS. COMPRÂ DIRETA. LEGISLAÇÃO
eprrcÁvrt: Lrt N" t+. t::lzoz t. eNÁltse runÍotce oo pRocEDtMENTo E DA MINUTA.

r. nnI.arónro

O Fundo Municipal de meio Ambiente de Canaã dos Carajás-PA, por interÍnédio

da Comissão Permanente de Licitação, submete à apreciação da Procuradoria Geral do

Mrmicípio o presente pÍocesso licitatório, requerendo análise jurídica da legalidade da

minuta apÍesentada, sem prejuízos da análise global de próprio procedimento adotado,

cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços comuns e de natureza

continuada na iirea de segurança e guarda presencial não armada e ronda veicular sob
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demanda, para atender as unidades da Secretaria Municipal de Educação, que
]rtl o

l(

compreenderá, além de mão de obra, o fomecimento de todos os insumos e emprego dos

equipamentos necessiários à execução do objeto, de acordo com as condições constantes 
-

no Termo de Referência.

Acompaúa o presente processo licitatório n" 095120248ME, Modalidade

Pregão Eletrônico 065/2024 o que se segue: DFD- Formalização da Demanda (f1.03/05);

Justificativa e Esudo Preliminar (fls.16/19); Planilha Descritiva (fls.12l15); Cotação

(fls.06/l 1); Termo de Referência (fls.20/29); Al'rtoirzz'ção da Chefe do Executivo (fl.34);

Termo de Autuação (fl.35); Minuta de Edital e seus anexos (fls. 741111); Despacho

encaminhando os autos à PGM (fl.1 12).

E o relatório, passo ao Parecer

2. DAS QI]ESTOES PRELIMINARES

Cumpre aclarar que a presente manifestação tem o condão de analisaÍ

previamente os aspectos jurídicos da minuta do Edital e demais atos elaborados, e a

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133,

de 2021 §ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

fut. 53. Ao lnal da fase preparatória o pÍocesso licitarório seguiná para o
óÍgão de assessorarnento jurídico da Administração, que reâlizaÍi controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da conFalaçâo.

§ I " Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoÍamento jurídico da
Admidstração deverá:
I - preciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;
Il - redigir sua manifeslaçâo em linguagem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispenúveis à
conúataçâo e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídiça;
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O objetivo do parecer da Procuradoria Geral do Município é assistir a Comissão'

Permanente de Licitação no controle intemo da legalidade dos atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

3. DA ANÁLISE JI]RÍDICA

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIAELEITA

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizândo-se como ato

administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita

conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação

infraconstitucional.

No que se refere à modalidade licitatória ora ern aniflise, alguns apontamentos

se fazem necessários. O art. 19 da Lei n' 14.133, de 2O21, prevê que os órgãos

competentes da Administração devem instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao

gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços, conforme

abaixo transcrito:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares
relativas âs atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de
licitações e contÍatos deYeáo:
I - instituir instrumentos que permitâm, preferencialmente, a cenEalização dos
procedimentos de aquisiÉo e contmtaçâo de bens e serviços;
Il - criar catilogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras,
admitida a adoção do catáogo do Poder Executivo federal por todos os entes
federativos;
III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive
com recursos de imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgâos de ass€ssoramentojurídico e de conúole
intemo, modelos de minutas de editais, de termos de refsÍênci4 de confâtos
padronizados e de ouúos documentos, admitida a adoçâo das minutas do Poder
Executivo fedeÍal por todos os entes federalivos;
V - promover a adoção gradativa de lecnologias e processos integados que
permitaÍn a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e

serviços de engeúaria.

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contÍatação esteja alinhada

às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.
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As contratações govemamentais devem estabelecer critérios que promovam o

desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser

especiahnente voltadas para a redução do consumo e paÍa a aqúsiçâo preferencial de

produtos inseridos no conceito de economia circular ou que repÍesentem menor impacto

ambiental.

No tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentiível deverão ser

tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentiíveis objetivamente, e em adequação ao

objeto da contratação pretendid4 como especificação técnica do

objeto, obrigação da contratâda ou requisito previsto em lei especial;

b) verificar se os critérios sustentiíveis especificados preservÍrm o caráter

competitivo do certame; e,

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de

Logística Sustentível.

Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão

da amplitude do tema" segue-se detalhamento no tocante às provid&tcias em relação ao

desenvolvimento sustentável no Estudo Tecnico Preliminar; na descrição da necessidade

da contÍatação; no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade na

definição do objeto e em relação ao Termo de Referência.

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório fosse caracterizada pelo planejamento e deve compatibili2nr-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do afi. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interfeú na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n' 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo tÍaÍlscrito:

AÍt. 18. A fase preparatória do processo licitatóúo é caracterizÀda pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o phno de contrat!ções snusl de
que traÍa o ilciso VII do crput do aí. 12 desta Lei, seinpre que elúorado, e
com as leis orçamenlárias, bem como abordar todas as considênrções

lt6
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l\l
úécnicas, mercadológicas e de gestâo que podem interferir na contratâção,
compreendi dos:
I - a descrição da necessidade da contratação fimdamcntada em estudo técnico
prelimitrar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;
III - a definição das condições de erecução e pagâmetrto, das grrâtrtias
exigidrs e ofertrdis e das condições de recebimento;
lV - o orçâmento estimâdo, com as composiçõ€s dos preços utilizados parâ
sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de miruta de contrâto, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de preslação de serviços ou de
execução de obÍas e serviços de engeúari4 obseÍvados os potenciais de
economia de escala;
Vlll - a modalidade de ticilação, o critério de julgâmento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinâção desses parâmetros,
para os fins de seleção da proposta âpta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Públic4 considerado todo o ciclo de üda do
objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do editd, tais como
justilicativa de exigências de qualificação tócnica, medirtrte indicaçio das
parcelas de maior relevância técoica ou valor signilicativo do objeto, e de
qualitrcação econômico-Íinanceire, justificativa dos critérios de
potrtuaçilo e julgamento das propostas técnicss, Das licitações com

iulgamento por melhor técnic! ou téctrica e preço, e justificativa des
regras peÉinentes à psrticipsção de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitaçâo e a
boa execução contratual;
XI - amotivação sobre o momento da divulgsção do orçsmcEto da licitrção,
observado o art. 24 desta Lei. (gdfou-se)

Referido dispositivo é complementado poÍ seu parágrafo primeiro, que dispões

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pÍessupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada" a fim de se compreender o que fundamenta a reqúsição administrativa.

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação

acerca da essencialidade e interesse público da contratasão. pala os fins do previsto no

art. 3o do Decreto n" 8.540/2015, a ser interpretado em consonância com a Lei n. 14.133,

de 2022, devendo, poÍanto ser avaliado o interesse público também na perspectiya de se

haverá impacto ambiental negativo decoÍrente da contratâção e se há opções que atendÍrm

s 5
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ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vidà do

objeto (artigo I I, I, Lei n. 14.133, de 2021)

Uma vez identificada a necessidade administrativa" o próximo passo é buscar

soluções que teúam o potencial de atendêla. Não se trata, portanto, de realizar

estimativa de preços, e sim estudar as pníticas do mercado e de outros órgãos e entidades

públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para atender a necessidade

administrativa ou enüio novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos

de produtividade ou economia para a Administração.

O aÍ. 44 da Lei n' 14.133, de2021determina que a Administração promova

a avaliação dos custos e beneficios das opções de compra e locação de bens, quando

ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a alternativa que se revelou mais

vantajosa no caso concÍeto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar

o ciclo de vida do objeto, nos termos dos artigos 11, I, e 18, VI[, da mesma lei.

O art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve abordar

todas as consideracões técnicas. mercadológicas e de sestiio que podem interferir na

contratação, sendo ceÍo que a definição do objeto, modelo de execução e gestiÍo do

contrato devem levar em consideração cada um desses asp€ctos.

A Administração deve estimar, de forma clara e precis4 o quantitativo demandado

para o atendimento de suas necessidades por meio daquela solução escolhida.

Nesse sentido, o art. 40 da Lei no 14.133, de 2021, dispõe que o planejamento de

comprís considere a expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no

caso concreto, admitindo-se o fomecimento contínuo, conforme inciso III do citado

dispositivo.

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio

do parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicaÍnente viável e

economicamente vantajoso, conforme aÍigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n" 14.133, de

202r:

AÍ. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de
consumo anual e observar o seguinte:

(...)

)rt
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V - atendimento aos principios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas; .r '
técnicas ou de desempenho;
b) do parcelamerto, quando for tecricament€ viável e cconomicâmetrte
vantrjoso;
c) da responsabiüdade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com
a prevista no orçamento.

(...) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se ern consideração alguns

critérios objetivos, descritos no §2'do dispositivo citado:

§ 2" Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão
ser considerados:
I - a viabilidade da divisâo do objeto em lotes;
II - o âproveitaÍnento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, ssmpÍe que possível, desde que atendidos os panâmetros de
qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitâr a concentrâçeo
de mercado.

Por ouEo lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade

de parcelamento do objeto, conforrne situações descritas no mesmo art. 40, em seu

parágrafo terceiro:

§ 3' O parc€lamento não seú adotado quando:

I - a economia de escala, a Íedução de cuíos de gestiio de coniatos ou a maior
vantagem na contIataÉo recomendar a compra do item do mesmo fomecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sisema rlmico e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fomecedor
exclusivo.

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto

em um item apenas, ou em que os vários objetos são dispostos em vários itens, com

disputa e adjudicação independentes entre si, tendem a observar o princípio do

parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens sejam considerados indivisíveis,

o que deve ser esclarecido pelo órgão.

De acordo como do artigo 18 da Lei n' 14.133, de 2021, a fase preparatória da

licitação deve compatibilizar-se com o plano de contÍatações aÍrual nos moldes do inciso

X, da Lei n' 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação deveú

contemplar a análise dos riscos.

Rua América, s/n, Bairro Novo Horizonte III- Canaã dos CaÍajás.
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Além disso, a Adminisfração deve se atentaÍ para a possibilidade de inserir no ,

contrato tópico destinado à Matriz de Riscos (aÍt. 6', inciso XVII) e Matriz de Alocação

de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em avaliação concret4 com

apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevagão dos custos da

contÍatâção. Em caso de dúvidas, esta rmitlade jurídica poderá ser consultada.

O orçamento estimado da conlratação é tratado no artigo 23 da Lei n" 14.133, de

2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu

§ 1".

Além das regras legais, tambán devern ser observadas as norÍnas do Decreto

Municipal n"1358 de 2023 que estabelece em seu artigo 27 os critérios para a realização

da pesqúsa de preços.

Art. 27. A pesqúsa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços
em geral consisiní na utilização, de fomn combinada ou não, dos seguhtes
critérios:
l -composição de custos unitários meroÍÊs ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de pÍeços ou tro banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Cont'ataçõ€s Priblicas (PNCP)

II - pesquisa pubticada em midia especializada, lisus de instituições privadas
renomadas na formação de preços sítios elekônicos especializados ou de
dominio amplo desde que contetrham a data e hora de acesso;

III - bancos de preços pÍaticâdos no âmbito da Adminisaação Pública;

IV - conúatações similares de entes públicos em execuçâo ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à daa da pesquisa de preços inclusive mediante
sistema de registro de preços observado o índice de atualização de preços

correspondente;

V - múltiplas consuhâs diretas ao mercado com, no mínimo, 3 (três)
fomecedores, mediante solicitâção formal de cotação desde que haja
justificativa para escolha dos fomecedores com pr8zo máximo de 6 (seis)

meses da dirutgação do edital

Referido Decreto, em seu artigo 27, l, deÍne os paÍâmetros a serem utilizados

na estimativa de custos, de forma bastante similar ao disposto na Lei no 14.133, de202l.

Caso a Administração pode optar pela realizaçào de licitação com pÍeservação

das informações do orçamento estimado, o que se admite desde que justificadamente,

conforme estabelece o art. 24, da Lei n" 14.133, de 2021:

Rua América, s/n, Bairro Novo Horizonte III- Canú dos Carajrás.
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Art. 24- Desde que justificado, o orçarnento estimado dâ contrataçâo podeút:.!i: ,-

ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos

quantitativos e das dernais informaçôes necessárias para a elaboração das

pÍopostâs, I, nesso caso:

De acordo com o art. 18, § l', inciso VI, o ETP deve trataÍ da estimativa do valor

da contratação, acompanhada dos preços unitrários refer«rciais, das memórias de cáLlculo

e dos documentos que lhe dão suporte, que podeÍão constar de anexo classificado, caso a

Administração optar poÍ pÍeservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.

Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de

conveniência e oportunidade sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso.

Convém ressaltar que, em cÍso de adoção do critério de julgamento por maior

desconto, o preço estimado ou o miiximo aceitável deve constar obrigatoriamente do

edital da licitação, ou seja, não é possível adoção de orçamento sigiloso (cf. art. 24,

panígrafo rmico, da Lei n' 14.133, de 2021).

Especificamente em Íelação a compras, também devem ser obsewadas as

exigências do art.40, §1', da Lei n' 14.133, de 2O2l:

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do art. 47, § 1', da Lei n' 14.133, de 2O2l:

Arl 47. As licitaçer€s de serviços atenderão aos princípios:
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificaçôes estéticas,
técnicâs ou de desempêúo;
lI - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso. § l" (...)

Em relação ao objeto da Licitação, compete à administração declarar que o

objeto licitatório é de natureza comum, haja vista que a licitação poÍ pregão somente é

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, c'ujo critério dejulgamento podení

ser o de menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6o, inciso XLI, da

Lei n' 14.133, de2021.

Ressalto que os documentos de planejamento da contratação devem tratar do

reqime de fomecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos

9
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impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será

abordado mais adiante.

Saliento oue o aÍt.20 da Lei no 14.133, de 2021 estabelece não é arlmitida a

aquisição de artigos de luxo, tendo os § § I' e 2" tratado da necessidade de regulamentação

do tema.

No âmbito da Administração Pública Municipal, o tema foi regulamentado pelo

Decreto no 1358 de 0l de junho de 2023, tendo seu art.22 rcforçado a vedagão de

aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de 1uxo, sendo admiti.las as

exceções contidas em seu art. 25.

Art.25. Em situações excepcionais, nas quais o bem com carâcterís,ticas

específicas posâ melhor atender às necessidades da Administração e desde
que devidamerte demonstrado no estudo preliminar, não se configuÍaxâ õtigo
de luxo

Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que lei admite

tal possibilidade de forma excepcional, por representar restrição à ampla competitividade

do certame.

O artigo 4l da Lei n' 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que seú

possível a indicação de marca ou modelo:

Art. 41. No caso de Iicitação que envolva o fomecimento de bens, a

Administração podeÍá excepcionalmente :

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalrnentejustificado,
nas seguintes hipótes€s: a) em decoÍência da necessidade de padronização do
objeto; b) em deconência da necessidade de manter a compatibilidade com
plataformas e padrões já adotados pela AdministÍação;
c) quaÍldo deteÍminada marca ou modelo comercializados por mais de um
fomecedor forem os ú'nicos capazes de atender as necessidades do contatante;
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bern
compreendida pela identificação de determinada marca ou deteminado
modelo aptos a servt apenas como referênci4

Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das demais

opções do meÍcado, sendo ceÍa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova

de qualidade de produto similar, conforme disciplinado no artigo 42 da Lei n' 14.133, de

2021.

Rua Américq s/n, Baino Novo Horizonte III- Canaã dos Carajrás.
Cep: 68.537-000 E-mail: procuradoria@canaadoscarajas.pa.gov.br
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Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerâda a vedação do

artigo 40, §3", da Lei no 14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca sua

inadequação quando o processo de padronização ou de escolha de marca levar a

fomecedor exclusivo.

Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de

marca/modelo, quando for necessária como parâmetro ou referência para as

especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua identificação, sendo

conveniente, neste caso, vir acompaúada das expressões "eqüvalente, similar ou de

melhor qualidade".

O art.4l, inciso III, da Lei no 14.133, de 2021, contempla a possibilidade de a

Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante pÍocesso

administrativo, restar comprovado que pÍodutos adquiridos e utilizados anteriormente

pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da

obrigação contratual.

Dessa form4 verifico que a minuta de edital foi juntada aos autos e reúne

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da especie.

Por derradeiro, conclui-se ainda que os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência" todos insculpidos pelo

artigo 37, da Constituição Federal, esüio presentes no caso sob exame, de modo que o

pÍesente certame poderá, com a nossa opinião de aprovação, ser engendrado sob a

modalidade já referida.

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contrataçõ€s Públicas e a publicação de exúato do edital no Diário Oficial da União,

conforme determinam os art. 54, caput e § 1", e art. 94 da Lei n" 14.133, de 2O21.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no PoÍal Nacional de Contratações Públicas @NCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventuÍa não tenham integrado o edital

e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3', da Lei n' 14.133, de202l.

§,,
Rua América, s/n, Bairro Novo Horizonte III- Canaã dos Carajrís.
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4, CONCLUSÃO

Dessa forma e, considerando todo o exposto, APROVO A MIIIUTA

APRESENTADA nos termos da Lei Federal n' 14.133, de 2021 e opino pelo

prosseguimento do Processo Licitatóno n" 09512024 - Pregão n' 065/2024, tendo em vista

que, quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal quanto ao prosseguimento

do prccedimento licitatório para o pretendido registro de preços, desde que seguidas as

orientações acima, na forma das Minutas de Editai, Terrno de Referência e anexos, as

quais foram elaboradas em consonância com a legislação disciplinadora da matéria.

E o Parecer, Slvfl.

Canaã dos Carajás,02 de maio de 2024.

RMELO

Geral do Município
Port. N" 27112021-GP

o
de

Port.0231943
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